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São Paulo, 19 de novembro de 2024 
                                                 N° 086/24-DE 

AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA 
 
REF.: DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
 
 
Prezados Senhores, 
 

Apraz-nos informar a V. Sª. que de acordo com nosso melhor conhecimento, baseado em nossos 
registros de produtos e serviços de empresas produtoras de materiais de defesa e segurança, a 
empresa EUROFORTE AGROCIÊNCIAS LTDA, CNPJ: 06.894.666/0001-17, situada na Rua Blair 
Damasceno, nº 181 – Distrito Industrial 1 – UBERABA – MG, CEP: 38.056-630, consta, até a presente 
data, como única empresa, no país, fabricante do produto: 

 
Firout retardante de longo prazo para o combate direto e indireto de incêndios agrícolas e 

florestais. Esclarece que a solução aquosa a 5% quintuplica a eficiência da água e evita a reignição 
natural ou intencional do fogo no material tratado. FIROUT é formulação líquida e concentrada de 
molécula organomineral sintética, aminada e boratada, com densidade de 1,4±0,05 e pH 
ligeiramente alcalino (7,5±0,05) e recebeu coloração vermelha por pigmento alimentar que facilita 
a identificação da área atingida pela aplicação. FIROUT é completamente atóxico ao manuseio e 
ao contato com a pele humana e de animais; não é ecotóxico às plantas e microbiomas naturais 
do solo e águas naturais. Não é corrosível ao ferro e alumínio e pode ser fornecido e armazenado 
em bombonas plásticas de 20 e 25 Litros, assim como em contêineres IBC de mil litros cada. 

 
 
A presente informação é válida por 360 (trezentos e sessenta) dias e foi emitida por 

solicitação da empresa mencionada, conforme documentos em nosso poder, seguindo os trâmites 
previstos na Norma de Emissão que pode ser encontrada em www.abimde.org.br. 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
Armando Lemos 
Diretor Técnico 

 
VÁLIDA ATÉ 14/11/2025 

 
 

Obs.: Esta Declaração se destina a comprovação de exclusividade de fabricação de produtos e fornecimento de serviços em 
todo território nacional junto aos ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA, a confirmação da sua veracidade pode ser 
consultada no site da ABIMDE (www.abimde.org.br). 
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